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ERRATA – Cotação Prévia de Preços nº 022/2019 

Convênio Federal nº 848309/2017 

 

A Santa Casa de Misericórdia de Belo Horizonte comunica ERRATA do Edital 

pertinente ao Processo em questão. No Item 7 DA HABILITAÇÃO, subitem 7.1. 

 

ONDE SE LÊ:  

 

7.1 – A documentação de habilitação da empresa deverá conter, a saber: 

 

I – Ato constitutivo atualizado; 

II – Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 

União; 

III – Certidão Negativa de débitos tributários com a Fazenda Estadual; 

IV – Certidão Negativa de débitos tributários com a Fazenda Municipal; 

V – Certidão Negativa do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

VI – Certidão Negativa de débitos trabalhistas expedida pelo Tribunal Superior do 

Trabalho – TST; 

VII – Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 

VIII – Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede 

da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicilio da pessoa 

física; 

IX – Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos para contratar com o Poder 

Público e com a Santa Casa de Misericórdia de Belo Horizonte, ou suspensão do 

direito de contratar com a Administração Federal - Declaração de inexistência de 

fatos impeditivos – ANEXO IV; 

X – Declaração de que a empresa não possui trabalhadores menores de 18 anos 

realizando trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de qualquer trabalho a menor 

de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos - Declaração de 

Inexistência de Empregado Menor – ANEXO III; 
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XI – Alvará Sanitário (ou Licença Sanitária) expedido pela Vigilância Sanitária 

Estadual ou Municipal, tal como exigido pela Lei Federal nº. 6.360/76 e Decreto 

Federal nº. 8.077/2013; 

XII – Autorização de Funcionamento expedida pela ANVISA – Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária, conforme exigido pela Lei Federal nº. 6.360/76, Decreto Federal 

nº. 8.077/2013 e Lei Federal nº. 9.782/99 

XIII – Alvará de Localização e Funcionamento expedido pela Prefeitura da sede do 

Município da empresa. 

 

LEIA-SE: 

 

7.1 – A documentação de habilitação da empresa deverá conter, a saber: 

 

I – Ato constitutivo atualizado; 

II – Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 

União; 

III – Certidão Negativa de débitos tributários com a Fazenda Estadual; 

IV – Certidão Negativa de débitos tributários com a Fazenda Municipal; 

V – Certidão Negativa do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

VI – Certidão Negativa de débitos trabalhistas expedida pelo Tribunal Superior do 

Trabalho – TST; 

VII – Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 

VIII – Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede 

da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicilio da pessoa 

física; 

IX – Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos para contratar com o Poder 

Público e com a Santa Casa de Misericórdia de Belo Horizonte, ou suspensão do 

direito de contratar com a Administração Federal - Declaração de inexistência de 

fatos impeditivos – ANEXO IV; 

X – Declaração de que a empresa não possui trabalhadores menores de 18 anos 

realizando trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de qualquer trabalho a menor 
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de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos - Declaração de 

Inexistência de Empregado Menor – ANEXO III; 

XI – Alvará de Localização e Funcionamento expedido pela Prefeitura da sede do 

Município da empresa. 

 

Fica remarcada a data do recebimento das propostas para dia 27/06/2019, 

até às 18h. Esclarecimentos e Impugnações serão recebidos até o dia 24/06/2019, 

até às 18h. Permanecem inalteradas as demais condições. 

 

Belo Horizonte, 17 de junho de 2019. 

 

 

 

Luiz Fernando de Freitas Magalhães 
Gerência de Suprimentos e Logística 

 

 


